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DECRETO N.º 044/2003 

 
 

 
 

 

 

 O prefeito Municipal de Alto Araguaia, Estado de Mato Grosso, 

Jerônimo Samita Maia Neto, no uso de suas atribuições legais,...  

 

 

 

DECRETA: 
 

 

 

 Artigo 1.º - Ficam reenquadrados no Cargo de Técnico Escolar do 

Plano de Carreira e Remuneração do Estatuto do Magistérios, conforme Lei Municipal n.º 

1.502/2003, de 10 de julho de 2003, os servidores abaixo relacionados: 

 

Elizabeth Paes Teixeira 

Lazara Mendes Teixeira 

Manoela Nunes de Souza Vanzellotti 

Judithy Vieira 

 

 Artigo 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

 Alto Araguaia, 15 de julho de 2003. 

 

 

 

 

JJEERRÔÔNNIIMMOO  SSAAMMIITTAA  MMAAIIAA  NNEETTOO  
  PPrreeffeeiittoo  MMuunniicciippaall  

“Dispõe sobre reenquadramento de funcionários e dá outras 

providências”. 


